
 

Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da FonsecaCentro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca

SECRETARIA DE RELACOES INTERNACIONAISSECRETARIA DE RELACOES INTERNACIONAIS

  Edital Nº 05/2025 - SRI/DIPPG/Cefet-RJ

Processo Seletivo para o Programa de Dupla Titulação

ERRATA Nº 01/2025 - SRI/DIPPG/CEFET/RJERRATA Nº 01/2025 - SRI/DIPPG/CEFET/RJ

A Diretoria de Pesquisa e Pós-Graduação do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso

Suckow da Fonseca - Cefet/RJ, no uso das atribuições legais, por meio da Secretaria de Relações

Internacionais, considerando a Portaria CEFET-RJ nº 94, de 25 de janeiro de 2024 no âmbito do

EDITAL INTERNO No 05/2025 PROGRAMA DE DUPLA DIPLOMAÇÃO, resolve:

1. Retificar:

  

Onde se lê: 

8.1 A seleção dos candidatos será realizada por uma comissão composta por três professores

efetivos do quadro permanente do Cefet/RJ relacionados às áreas do edital designados pela

Coordenação do curso, que selecionará e classificará os candidatos pela ordem decrescente da

nota obtida a partir dos seguintes critérios: a. CR - Coeficiente de rendimento escolar valendo

100 pontos, com peso 60% (cinquenta por cento) no processo de avaliação, de caráter

classificatório, e eliminatório para os estudantes que não atingirem a pontuação mínima de 70

pontos nesse quesito. O cálculo dos pontos será realizado pela seguinte equação:

Leia-se:

8.1 A seleção dos candidatos será realizada por uma comissão composta por três professores

efetivos do quadro permanente do Cefet/RJ relacionados às áreas do edital designados pela

Coordenação do curso, que selecionará e classificará os candidatos pela ordem decrescente da

nota obtida a partir dos seguintes critérios: a. CR - Coeficiente de rendimento escolar valendo

100 pontos, com peso 60% (sessenta por cento) no processo de avaliação, de caráter

classificatório, e eliminatório para os estudantes que não atingirem a pontuação mínima de 70

pontos nesse quesito. O cálculo dos pontos será realizado pela seguinte equação:
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